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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  024/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  014/2023 

 

 

 

 

 

 
OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação de 

serviços bancários, referente ao pagamento da folha de salário e serviços 

similares dos servidores da administração direta do poder executivo 

municipal de Souto Soares–BA. 
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PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

número 13.922.554/0001-98, situada na Av. José Pereira Sampaio nº 08, Centro – Souto Soares/BA, neste ato representado pelo 

seu atual Gestor o Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA. 
 

Este Pregão será regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei  
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente no que couber a Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, além das condições previstas neste Edital e seus anexos. 
 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 09h15min, do dia 19 de julho 

de 2023 
 

LOCAL DO RECEBIMENTO E ABERTURA DO CERTAME: deverão ser encaminhadas exclusivamente através do Portal: 

Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponível em: https://www.bnc.org.br 

 

INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:  às 17h00min do dia 06/07/2023 
 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h15min, do dia 19/07/2023. 
 

DATA E HORA DA DISPUTA: às 09h30min, do dia 19/07/2023. 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Lance ou Oferta 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Lance Unitário 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Souto Saores ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do presente certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet no site http://www.soutosoares.ba.gov.br e 

https://www.bnc.org.br 
 

ESCLARECIMENTOS: E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br, telefone (75) 3333-2150/2128, ou na sala de Licitações, 

situada à Av. José Sampaio, nº 08, Centro, Souto Soares/BA. 
 

CONDUÇÃO DO PROCESSO: Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, Amaury Alves Batista Junior  e equipe de 

apoio  designados Decreto/GP nº 222 de 10 de janeiro de 2022. 
 

As decisões e informações por parte do Pregoeiro serão comunicadas mediante chat no portal da Bolsa Nacional de Compras – 

BNC (www.bnc.org.br) e demais atos publicados no Site Oficial da Prefeitura (www.soutosoares.ba.gov.br). 
 

 

I - DO OBJETO 

1.1 Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários, referente ao pagamento da folha de salário e 
serviços similares dos servidores da administração direta do poder executivo municipal de Souto Soares–BA. 

 
1.2 Em caso de divergência entre as especificações dos objetos descritas no Sistema BNC a ser acessado no endereço eletrônico 

www.bnc.org.br e as especificações técnicas constantes neste edital, o licitante deverá obedecer a este último. 
 

II – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 

https://www.bnc.org.br/
http://www.soutosoares.ba.gov.br/
https://www.bnc.org.br/
mailto:licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br,
http://www.soutosoares.ba.gov.br/
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2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório, poderão ser realizados por qualquer pessoa, inclusive 

licitante, e deverão ser feitos ao Pregoeiro, até o 3º (terceiro) dia útil da data designada para a abertura da sessão pública. 

 

2.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, exclusivamente por 

meio eletrónico via internet, nos endereços eletrônicos indicados no Edital. 
 

2.3. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do 

representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato 

(endereço completo, telefone, fax e e-mail). 
 

2.4. O (a) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 

2.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 

2.6. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 
 

2.7. A não solicitação de informações complementares por parte de alguma proponente, implicará na tácita admissão de que as 

informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes. 
 

2.8. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação, caso implique na reformulação da proposta. 
 

III – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

3.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital até o 3º (terceiro) dia útil da data designada para a abertura da 

sessão pública, cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até tres dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 

3.2. O interessado deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido a(o) Pregoeiro(a) via sistema no endereço: 

www.bnc.org.br  
 

3.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
 

3.4. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas aderem a esse Edital tal como se dele 

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

 
 

3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 
 

3.7. Qualquer modificação no Edital que implique em reformulação das propostas de preços exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
 

4.1. Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível ao objeto desta licitação que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e apresentarem toda a 

documentação exigida para respectivo cadastramento junto à BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
 

4.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, 

até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 

4.3. É vedada a participar da presente licitação as empresas: 

http://www.bnc.org.br/
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a) Em processo de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

a.1) Somente será aceita participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que apresente o Plano de 

Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos no edital. 

b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 

Federal, inclusive administração direta e indireta, de acordo com o Art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93. 

c) Suspensa do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Souto Soares, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, nos moldes do art. 87, IV, da Lei nº  

8.666/93 bem como aquelas relacionadas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

d) Impedida de licitar com a Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, inclusive 

administração direta e indireta, de acordo com o Art. 7º da Lei Federal 10.520/02. 

e) Reunidas em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

f) Que pertençam a servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

g) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto compatível deste certame; 

h) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

i) Estrangeiras que não funcionem no País. 
 

4.3.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A não observância das vedações 

contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades 

administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
 

4.4. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 

4.5. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
 

4.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.7. TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
 

4.7.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o disposto na Lei  

Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49 e suas alterações. 
 

4.7.2 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
 

4.7.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e não possuírem 

quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema que cumprem 

os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
 

4.7.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo VII para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais 

se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
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4.7.5 Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser anexada ao sistema até a data e horário 

marcados para abertura das propostas. 
 

4.7.6. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer após o encerramento 

dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento; 
 

4.7.7. O não atendimento do disposto neste item implicará renúncia ao direito de fruir dos benefícios estabelecidos na Lei  
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 147/2014, na presente licitação. 

 

4.7.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
 

4.8  CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NSCIONAL DE COMPRAS: 
 

4.8.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de identificação e de 

senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da BNC - Bolsa Nacional de Compras, sediadas no País.   

4.8.2. Os procedimentos de credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no 
Sistema de Licitações no endereço http://bnc.org,br, acesso “licitantes (fornecedores)”. 

 

4.8.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 

atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou mensagens de texto, disponível no endereço eletrônico http://bnc.org.br. 
 

4.8.4. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos previstos no Regulamento 

do sistema eletrônico BNC licitações, e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC, por ato devidamente justificado. 

 

4.8.5. Os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico, deverão credenciar representantes mediante o Termo de 

Adesão, conforme regulamento da Bolsa Nacional de Compras, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no “BNC Licitações”. A participação pode se dar como licitante direto ou ser 

representado por uma corretora associada. 
 

4.8.6. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. 
 

4.8.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de Souto Soares BA ou a Bolsa Nacional de Compas a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

4.8.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

4.8.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Nacional de Compras, 

provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida emitida pela entidade. 

 

4.8.10. O valor cobrado para utilização do sistema constitui receita exclusiva da BNC Licitações para ressarcimento dos custos 

de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, 

nos termos do art. 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 
 

4.8.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-PR (42) 3026-4550 e, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e- mail 

contato@bnc.org.br. 
 

V – DAS ATRIBUIÇÕES DO (A) PREGOEIRO (A) 

5.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 

http://bnc.org.br./
mailto:contato@bnc.org.br.
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atribuições: 
 

a) conduzir a sessão pública na internet; 
 

b) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
 

c) dirigir a etapa de lances; 
 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
 

 

e) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver a decisão; 
 

f) indicar o vencedor do certame; 
 

g) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
 

i) encaminhar o processo devidamente instruído ao ordenador de despesa da unidade administrativa gestora e propor a 

homologação. 
 

.VI – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 

recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

6.1.1.  A proposta de preço conforme Anexo II deverá conter, dentre outros, os seguintes elementos: 

a)  Razão Social, endereço completo, CNPJ,  número de telefone, endereço eletrônico (e-mail), para contato; 

b) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente Licitação em conformidade com as especificações do Anexo I deste 

Edital; 

c)  Preço Total Global, em moeda corrente nacional (R$), em algarismos, com até duas casas decimais após a vírgula (X,XX) 

e por extenso. 

d)  Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

e) Dados, informações pessoais da pessoa responsável para assinatura do Contrato; 

f)  Outras informações pertinentes acerca dos serviços prestados e as contidas no modelo de proposta; 

g)  Deverá ser emitida em papel timbrado da empresa, datada e assinada pelo representante legal. 
 

6.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 
 

6.3  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável  pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 
 

6.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 
 

6.5  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

 

6.6  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de lances. 
 

 

VII - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 
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7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor t o t a l  do Item  

 

7.2   Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

7.3  Nos Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as 

despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ – e a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido – CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na propostaapresentada. 
 

7.4  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não         lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

7.5  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

7.6  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando                   participarem de licitações públicas; 
 

 

VIII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste Edital. 
 

8.2  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência, ou aquelas que de alguma forma identifique o licitante 
 

8.3  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 
 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação. 
 

 

8.5  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas para participação da fase de lances. 
 

8.6  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
 

8.7  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrónico, 

sendo  imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item   

 

8.8  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 
 

8.9  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

8.10 ATENÇÃO: Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de 

desclassificação ou cancelamento do lance aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só 
ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 

 

8.11 As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento da execução de seu objeto, ou que 

por outra razão, não mantiver a proposta, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

pelo prazo legal conforme regra o artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 

8.12  Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 8.11 os fatos decorrentes de “caso fortuito” ou “força maior”. 

Na hipótese de incidência do caso é garantido. 
 

8.13  O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e  registrado pelo sistema. 
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a) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA "ABERTO",  

b) No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31 do Decrto 10.024/, a etapa de envio de lances na 

sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

c) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

d) O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (5) segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena de desclassificação da proposta. 

e) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01, sob pena de desclassificação da proposta. 

f) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada 

automaticamente 

g) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 

preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 

h) O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 

especificações e quantidades exigidas no Termo de Referência. 

i) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. Obs: proposta cadastrada de preenchimento 

de campos no sistema BNC. 

j) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

k) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 

pregoeiro. 

l) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

m) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 
 

8.15. No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

8.17.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

8.18.  Na participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
 

8.19.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

8.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
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após a comunicação automática para tanto. 
 

8.21.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
 

8.22.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
 

8.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 

8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver 

empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 

8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

• no pais; 

• por empresas brasileiras; 

• por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

• por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 
 

8.26.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 

8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.28. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.28.2.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao minimo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
 

8.29.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final inferior ao preço minimo fixado (Acórdão n° 

1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

8.30.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.31.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.32. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via sistema ou e-mail, no prazo de 3 

(três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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IX - DA ACEITABILIDADE E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando  necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

a) O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes 
de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

 

b) O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL, acarretará na desclassificação da proposta vencedora, 

sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, para a próxima licitante classificada. Após a conferência dos documentos 

enviados, se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para 

manifestação de intenção de interposição de recurso 
 

9.2   Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.3 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

9.4  na participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

9.5 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observando o disposto 

neste Edital. 
 

X – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

10.1  Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do bem e compatibilidade do 

preço, o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 
 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão 

TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n°. 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
  

 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

10.3  Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

10.4  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

10.5  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos   neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no 

prazo de 3 (três) hora, sob pena de inabilitação. 
 

10.6   Fica a critério do pregoeiro estender o prazo estipulado no item anterior, após analisar a complexidade do documento  

solicitado 
 

10.7  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 
 

11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND 

e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

10.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 
 

10.10. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Declaração de Atendimento ao Requisitos Habilitatórios Anexo III 

b) Declaração de Inidoneidade Anexo IV; 

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta Anexo V; 

d) Declaração de que não emprega menor de idade Anexo VI 

e) Declaração de ME/EPP Anexo VII; 

 

10.11 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.11.1  Documento de identificação, com foto (RG ou CNH), do(s) sócio (s) ou responsável (is) legal (is) pela licitante. 

10.11.2  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

10.11.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial, quando for sociedades empresárias e no caso de sociedade de 

ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores; 
  

 

10.11.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

10.11.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.11.6  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.11.7 Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.11.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

10.12  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.12.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do corrente ano, com atividade compatível com o 

objeto deste certame; 

10.12.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional; 

10.12.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.12.4  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  

CNPJ 13.922.554/0001-98 – Tel: (075) 3339-2150 / 2128 

 

 

 

 

 
 

  

 

Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.12.5  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa do domicílio ou sede do licitante; 

10.12.6  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa do domicílio ou sede do licitante; 

10.12.7  A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas 
de                         débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

10.12.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06 e suas alterações), sob pena de 

inabilitação. 

10.12.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, exceto nos 

casos de urgência na contratação ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados no processo (art. 43, §1 º da 

Lei Complementar n.º 123/2006). 
 

 

11.12.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na exclusão do certame, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, sendo facultado ao Órgão Gestor desta Licitação 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ARP, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º da 

Lei Complementar nº 123/2006). Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização 
 

10.13  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.13.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 

(trinta) dias. 
 

10.14  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.14.1   Deverá ser apresentado documento comprobatório da condição de instituição financeira devidamente autorizada a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil – BACEN. 

 
10.14.2  Declaração do licitante se comprometendo a funcionar AGÊNCIA BANCÁRIA, POSTO DE ATENDIMENTO ou 

CORRESPONDENTE BANCÁRIO no Municipio de Souto Soares, durante toda vigência do contrato. 

 

10.14.3  Declaração do licitante se comprometendo a abertura de todas as contas até 90 dias após a assinatura do contrato. 

 

10.15 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 

 

10.15.1. Os documentos apresentados deverão ser da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de filial, todos da 

mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e filial. 
 

10.15.2.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro poderá suspender a sessão, 

informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.15.3.  As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou 

os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo 

complementação posterior. 
 

10.15.4.  Na participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.15.5.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor definitivo, 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.15.6.  Os documentos emitidos via Internet serão considerados como originais e poderão ter sua autenticidade aferida pelo 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços/páginas eletrônicas dos órgãos emissores. 

10.15.9 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serão consideradas vencidas 30 (trinta) dias 

após sua emissão. 

10.15.10. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem, em desacordo, os documentos necessários à habilitação, bem como, as 

empresas que estiverem sob processo de falência e as que estiverem cumprindo as penalidades previstas nos Incisos III e IV do 

Art. 87 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 7º da Lei Federal 10.520/02. 

10.15.11.  Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o 

português por tradutor público juramentado e autenticados por autoridade brasileira no país de origem. 

10.15.12.  Ocorrendo a inabilitação de todas as licitantes participantes, poderá o pregoeiro fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis 

para a apresentação de nova documentação, com fundamento no art. 9º da Lei nº 10.520/02 e artigo 48, §3º da Lei nº 8.666/93. 
 

XI - DOS RECURSOS 

11.1  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 

11.2  Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

11.3  Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 
 

11.4   A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

 

11.5  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11.6  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.7  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

XII- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 

ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

12.1.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

XIII- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 
 

13.3 A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado 
 

XIV- DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

 

14.1 Após a homologação da licitação, a partir da convocação, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.1.1 Para a formalização do Contrato a empresa deverá apresentar informação onde conste o nome completo, cargo, 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de Identidade, endereço de residência, e-mail pessoal, e-

mail institucional e telefone da pessoa que irá assinar pela proponente vencedora no certame. 
 

14.2  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 
 

14.3  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 
 

14.4  O Aceite do Contrato ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

a) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
b) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

14.5  O prazo de vigência da contratação será conforme previsão no termo de referência. 
 

14.6  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

14.7  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 

assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 

XV- MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

15.1  Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

15.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93. 
 

XVI- DA EXECUÇÃO/RECEBIMENTO DO  OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato: 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à 

correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, quando for ocaso; 

c)  Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 

convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisãocontratual; 

d)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução docontrato; 

   e) Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 

recebimento depagamentos; 
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f)  Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, se necessário, parecer 

deespecialistas; 

g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregadosda contratada, cuja permanência seja inconveniente ou que 

venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis 

trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fatoimponha; 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução docontrato. 

16.2  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total responsabilidade na 

execução docontrato. 

16.3  O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido com observância e disposição do artigo 73, inciso I da 

Lei8.666/93 
 

XVII- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

XVIII- DO PAGAMENTO 

18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

 

XIX- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

. 
 

19.1 As Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no Decreto Federal 10.024/2019, Lei 10520/2002, com suas 

alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 

regulamentares aplicáveis àespécie. 

 

19.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, 

que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

19.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do 

adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 

contados da data de sua convocação; 

 

19.4 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado; 

 

19.5 - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

 
19.6 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais 

sanções previstas nalei. 

 

19.7 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

 

19.8 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 

19.9 Não tendo sido prestada garantia à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 
19.10As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
 

XX- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1   Uma vez que o objeto da licitação não se trata de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
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aumento de despesa, não haverá previsões orçamentárias. 

 

XXI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

 

21.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
 

21.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 

21.4  No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

21.5  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

21.6  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

21.7  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

21.8  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

21.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

21.10  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,  

prevalecerá as deste Edital. 
 

21.11  O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:  www.soutosoares.ba.gov.br e www.bnc.org.br, e os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitações e contratos do 

Município. 
 

21.12  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

I. ANEXO I - Termo de Referência; 

II. ANEXO II – Modelo de proposta; 

III. ANEXO III – Declaração de Atendimento ao Requisitos Habilitatórios 

IV. ANEXO IV – Declaração Inidoneidade 

V. ANEXO V – Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

VI. ANEXO VI – Declaração menor de idade; 

VII. ANEXO VII – Declaração ME/EPP 

VIII. ANEXO VIII – Declaração de Inexistência de Servidor Público/Empregado Público 

IX. ANEXO IX – Minuta do Contrato 
 

 

XXII– DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, por mais privilegiado que outro seja, para serem dirimidas eventuais 

dúvidas                                                  decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa 

 

Souto Saores, Bahia, 05 de julho de 2023. 

http://www.bnc.org.br/
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ANDRÉ LUIZ SAMPIO CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A N E X O – I 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  OBJETO: 

 

1.1.  ESTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, REFERENTE AO PAGAMENTO DA FOLHA DE SALÁRIO E SERVIÇOS 

SIMILARES DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SOUTO 

SOARES –BA. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO 

 

2.1.  A administração da folha de pagamento dos servidores da administração direta do Poder Executivo Municipal movimenta um 

expressivo volume de recursos, não sendo possível a administração pública executar diretamente todos os serviços, incluindo o 

pagamento da folha dos servidores municipais. Esta fase requer eficiência e eficácia nas operações financeiras de pagamento, sendo 

que, a Prefeitura Municipal não dispõe de competência legal, como também de ferramentas técnicas e administrativas para executar 

diretamente o serviço. 

 

Adota-se neste Processo, o termo remuneração para todos os pagamentos envolvidos no presente processo licitatório, tais como 

salários, vencimentos, pagamento a estagiários, etc., em termos líquidos, e o termo funcionalismo, ao conjunto discriminado no 

Termo de Referência, e as novas contratações que ocorrerem na vigência do contrato firmado em virtude do presente edital. 

 

Ademais, a presente licitação visa propiciar segurança na tramitação mensal de repasse remuneratório dos servidores municipais, 

buscando sempre o melhor interesse da Administração, bem como conceder maior conforto e comodidade aos servidores 
municipais. 

 

Destarte, o certame em tela tem por escopo e alcance do ingresso de recursos aos cofres municipais, tornando possível a criação e 

expansão de serviços públicos, em respeito aos princípios da impessoalidade, legalidade e eficiência. 

 

3.  QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES-BA 

 

3.1.  Servidores ativos: A folha de pagamento dos servidores ativos do Município de Souto Soares no que tange à sua distribuição 
quantitativa, é representada pelo quadro a seguir: 

Servidores Ativos: 
 

Vinculo Quantidade % 

Estatutários (ativos) 390 61,03 

Trabalhador Temporário 205 32,08 

Comissionados sem estabilidade (ativos) 33 5,16 

Agentes políticos (prefeito, vice e secretários municipais) 5 0,78 

Conselheiros Tutelares 6 0,95 

   

TOTAL 639 100% 

Base: Folha de Pagamento do mês de 05/2023. 

 

 Pirâmide por CPF: 

PIRÂMIDE POR CPF´S 

Tabela 3.1 – Servidores Ativos 
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Faixa Salarial (R$/mês) 
Ativos 

concursados 
Ativos 

celetistas 

Ativos 
comissionados/ 

 

contratados 

Aposentados 

 

e pensionistas 

Estagiários 

Até R$1.100,00 

 
0 0 0 0 0 

R$ 1.100,01 à R$ 2.000,00 138 0 147 0 06 

R$ 2.000,01 à R$4.000,00 121 0 90 0 0 

R$ 4.000,01 à R$ 10.000,00 68 0 5 0 0 

R$ 10.000,01 a 

R$ 15.000,00 
63 0     0 0 0 

Acima de R$ 

15.000,00 
0 0    1 0 0 

 
Dos quantitativos acima, verificou-se a seguintes movimentações financeiras da folha de pagamento nos últimos 3 meses: 

Tabela 3.2 – Movimentação Financeira - Folha de Pagamento 

Mês Bruto Liquido 

03/2023 1.780.814,36 1.320.061,80 

04/2023 1.922.483,28 1.422.432,12 

05/2023 2.068.079,70 1.533.187,73 

Movimento de 1 ano 23.085.509,40 17.102.726,64 

Movimento de 5 anos 115.427.547,00 85.513.633,20 

 

 Movimentações financeiras previstas do exercício de 2023 no contexto da folha de pagamento do Poder Executivo Municipal 

importam em R$ 23.085.509,40 (Vinte e três milhões, oitenta e cinco mil, quinhentos e nove reais e quarenta centavos) 

quanto ao seu valor bruto. 

 

Ano Valor Bruto Previsto 

2023 R$ 23.085.509,40 

60 meses de contrato R$ 115.427.547,00 

0,87 % do Total Previsto R$ 200.000,00 

 

Destacamos que a previsão para o dispêndio com folha salarial do exercício financeiro de 2023, foi extraído da Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e do Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD), não acrescentando nos valores para os exercícios financeiros de 

2024, 2025, 2026 e 2027, possíveis crescimentos vegetativos da folha, decorrente dos aumentos e incorporações de ganhos 

temporários aos salários previstos na própria legislação. 

Novos órgãos, entidades ou fundos que vierem a ser criados durante a vigência do contrato e que satisfaçam as exigências do 
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presente edital, passarão, automaticamente, a fazer parte do mesmo. 

O objeto compreende a execução de forma exclusiva dos serviços de processamento da folha de pagamento, abrangendo os 

servidores atuais e os admitidos durante o prazo de execução do contrato. 

4. DO VALOR ESTIMADO 

 

4.1 As movimentações financeiras previstas do exercício de 2023 no contexto da folha de pagamento do Poder Executivo Municipal 

importam em R$ 23.085.509,40 (Vinte e três milhões, oitenta e cinco mil, quinhentos e nove reais e quarenta centavos) quanto ao 

seu valor bruto. 

 

4.2. O pagamento da folha dos servidores da Administração direta do Poder Executivo Municipal no mês de maio de 2023 

correspondeu a R$ 2.068.079,70 (Dois milhões, sessenta e oito mil, setenta e nove reais e setenta centavos) em seu valor bruto, e R$ 
1.533.187,73 (Hum milhão, quinhentos e trinta e três mil, cento e oitenta e sete reais e setenta e três centavos) em seu valor líquido, 

representando um  total de 639 (seiscentos e trinta e nove) servidores da Administração direta do Poder Executivo Municipal. 

 

5. SISTEMA DE INFORMÁTICA  

 

5.1 As trocas de informações entre a contratada e a Prefeitura Municipal deverão ser protegidas através de sistema de segurança de 

preferência com a utilização de certificados digitais (podendo ser armazenado em token), emitidos por uma Autoridade 

Certificadora – AC, autorizada pela Infra- estrutura de Chave Pública - ICP-BRASIL, tanto para fins de autenticação da origem 

quanto para garantir o sigilo dos dados transferidos. 

 

5.2 Devido à natureza dos sistemas operados pela Prefeitura Municipal, cuja exportação de dados é realizada através dos recursos 
tecnológicos de sistemas de Troca eletrônica de dados, a instituição financeira à qual for adjudicada a contratação deve 

comprometer-se em manter pessoal treinado para lidar com as operações inerentes a esses sistemas, indicando, um responsável, para 

fins de contato e comunicação direta com o órgão encarregado pela folha de pagamento da Prefeitura Municipal. 

 

6. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

 

6.1. Os servidores da Prefeitura Municipal de Souto Soares, em relação ao serviço contratado, serão clientes preferenciais da 

instituição financeira a quem for adjudicada à contratação em tela, na forma das regras sobre tarifas bancárias estabelecidas pela 

Resolução n.º 3.919 de 25/11/2010, com observância do disposto na Resolução n.º 3.424 de 21/12/2006, ambas do Conselho 

Monetário Nacional, e demais resoluções que vierem a substituí-las. 

 

6.2. Para os Servidores que optarem pela abertura de conta corrente, estará garantido a Resolução 3.919 de 25/11/2010 do Banco 
Central, e normatizações posteriores. 

 

6.2.1. Condições gerais da prestação dos serviços: 

 

6.2.2. As datas de pagamento, no que tange ao crédito a ser efetuado nas contas bancárias do funcionalismo, serão mensalmente 

informadas ao BANCO pelo Município. Compromete-se ainda o Município a proceder à identificação dos servidores/funcionários 

(RG, CPF e nome completo) obedecendo o estabelecido no parágrafo único do art. 4º da Resolução 3.402/06. 

 

6.2.3. A forma de pagamento do funcionalismo será conforme determinação dos normativos do Banco Central do Brasil, 

especialmente Resolução 3.402/06, Circular 3.338, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10. 

 
6.2.4. A movimentação da conta bancária do funcionário dar-se-á nos estritos termos da legislação pertinente. Página 33 de 60. 

 

6.2.5. O MUNICÍPIO estará isento de tarifas referentes ao objeto licitado para os créditos efetuados em contas-salários ou contas 

correntes abertas pelos servidores e fornecedores no licitante vencedor. 

 

6.2.6. Será concedido à vencedora do certame o direito de preferência de disponibilizar aos servidores municipais, SEM 

EXCLUSIVIDADE, empréstimos em consignação. 

 
6.2.6.1. Será concedido a Instituição Financeira vencedora, disponibilizar emissão de cartão de crédito consignado aos servidores, 
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não existindo normativo específico do Município, ficando neste caso, normatizado pela Instituição Financeira ou superior, desde 

que os servidores sejam devidamente consultados e assim o autorizem. 

 

6.2.6.2. Não há prazo máximo estabelecido para operações de crédito consignado por regulamentação Municipal através de Decreto, 

Portaria ou Lei, ficando a critério da Instituição Financeira Vencedora do Certame. 

 

6.2.7. A aplicação dos recursos observará a legislação em vigor. 
 

7.  PROCEDIMENTOS GERAIS 
 

 

7.1.  O BANCO deverá iniciar a prestação do serviço em até 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura do 

respectivo contrato. 
 

7.2. Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 16, deste anexo, no caso de culpa exclusiva do MUNICÍPIO, ou se 

justificado pelo BANCO e aceito pela municipalidade. 
 

8.  PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

8.1. O BANCO disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO ou direito a ressarcimento, sistemas eficientes e seguros de 

informática capaz de executar todas as ações necessárias ao fiel cumprimentodas condições deste edital, observadas as Regras do 

Banco Central do Brasil. 

8.2. O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura das contas correntes definidas neste 

anexo seja por transferência entre contas correntes no mesmo BANCO, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma a 

prover saldo suficiente à execução dos pagamentos, com no mínimo 01 (um) dia de antecedência da data do pagamento. 

 

8.3. A O BANCO deverá proceder o crédito nas contas correntes individuais de cada funcionário em D+1 da data da ordem de 

pagamento efetuado pelo MUNICÍPIO. 

 

8.4. A O BANCO deverá proceder o crédito nas contas correntes de cada fornecedor em D+2 da data de disponibilidade dos 

recursos financeiros. 

9.  ROTINAS OPERACIONAIS DO SISTEMA DE PAGAMENTO 

 

9.1. O MUNICÍPIO encaminhará ao BANCO, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias úteis da data do efetivo pagamento, 

através de sistemas eficientes e seguros do BANCO, com recibo de entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados 

dos créditos do funcionalismo, e dados dos servidores obedecendo o art. 4º da Resolução 3.402/06. 

 

9.2. O BANCO realizará os testes necessários à validação dos arquivos referenciados no item 4.1, deste anexo, informando o 

MUNICÍPIO da existência de eventuais inconsistências, no 2º (segundo) dia útil após sua recepção. 

 

9.3. No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, transmitindo nas condições já 

previstas, até 1 (um) dia útil da data do débito da conta corrente, com recibo de entrega imediato. 

 

9.4. O BANCO disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, que 

permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos ao funcionalismo. 

10. PROCEDIMENTOS DA CONTA BANCÁRIA DO FUNCIONÁRIO 

 

10.1.  Nos A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação própria do Banco Central do 

Brasil (Resolução 3.402/06, Circular 3.338/06, Resolução 2.025/97 e Resolução 3.919/10). 

10.2. Caberá à instituição financeira vencedora o lançamento dos créditos nas contas bancárias dos servidores da prefeitura 

referentes aos valores líquidos das folhas de pagamento mensais, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação de 

emprego entre os servidores e a prefeitura 

10.3.  Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores será livremente pactuado entre o banco e o cliente, não podendo, 

entretanto, ser tarifado em valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO 
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11. AGÊNCIA BANCÁRIA 

11.1. O BANCO deverá possuir agência, Posto de Atendimento ou Correspondente Bancáriono município, no prazo de 90 dias após 

a assinatura do contrato. 

12.  OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

12.1. Adotar as providências necessárias à denúncia e/ou cancelamento, em tempo hábil e de conformidade com as cláusulas 

contratuais e legislação em vigor, dos contratos ou convênios vigentes com instituições financeiras, bem como outros instrumentos 

porventura existentes cujo objeto se sobreponha ao do presente edital. A licitante vencedora do certame somente será convocada para 

assinatura e execução do contrato de prestação de serviços objeto desta licitação após o distrato ou resilição dos instrumentos 

existentes; 

 
12.2. Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem observados para abertura da conta junto ao 

BANCO. 

13. OBRIGAÇÕES DO BANCO 

13.1. Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos funcionários e, se legalmente 

válido, de seus representantes legais. 

13.2. Proceder ao bloqueio do cartão magnético, da conta, quando houver solicitação do titular ou de seu representante legal. 

13.3. Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando assim vedada a 

divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, de qualquer dado ou 

informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios de seus funcionários. 

13.4. Abster-se de praticar qualquer tarifação em desfavor da CONTRATANTE pelos serviços de TED, DOC, emissão e 

consulta de saldos e extratos, manutenção de conta ou ordem bancária, conforme quantitativos a seguir: 

 

SERVIÇOS  QUANTIDADE MENSAL 

TED 400 

DOC 100 

 

Emissão de extrato – em qualquer plataforma 

 

ilimitado 

 

Consulta de extrato – em qualquer plataforma 

 

ilimitado 

Ordem bancária - pessoa física 10 

Ordem bancária – pessoa jurídica 10 

Manutenção de Conta isento 

Transferência de valores entre contas da 

CONTRATADA 
isento 

13.5. Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta salário, efetuando a coleta de dados, 

documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário), assegurando 

máximo respeito à legislação consumerista e regulamentações do Banco Central. 

13.6. Possuir sistema informatizado, de forma a possibilitar que todas as operações sejam por meio eletrônico e on-line. 

13.7. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos servidores. 
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13.8. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município de Souto Soares/BA ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

13.9. Apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, tabela de valores praticados para a prestação dos serviços 

bancários que serão utilizados pelos servidores municipais. 

13.10. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para os servidores municipais 

o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos. 

13.11. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.12. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou controladora, para a 

execução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação, sem o consentimento expresso da CONTRATANTE. 

13.13. Possuir sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as operações sejam feitas 

por meio eletrônico e online, devendo CONTRATADA arcar com eventuais custos com adaptações em hardwares, softwares e 

treinamento de pessoa. 

13.14. Quando julgar necessário para melhor atendimento aos servidores municipais, realizar e arcar 

com os custos de toda a estruturação física e instalação de equipamentos de informática, layout decorativo e mobiliário, 

necessários para a implantação de unidade de atendimento exclusivo aos servidores municipais em prédio 

disponibilizado/cedido pela CONTRATANTE. 

13.15. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência (PORTABILIDADE), com 

disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente 

abertas, em conformidade com o artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central. 

14. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO 

14.1. Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos 

serviços a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da instituição licitante. 

15. DO VALOR MÍNIMO DA PROPOSTA E DO PAGAMENTO 

15.1. O valor mínimo da proposta a ser ofertado na licitação será de: LOTE UNICO - R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). 

15.2. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da publicação do 

extrato do contrato no Diário Oficial Município, em parcela única, a ser creditada em conta indicada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

15.3 O valor descrito no item 15.1, deverá ser liquido, não cabendo à contratada a retenção de parcela ou percentual a qualquer 

título, seja da CONTRATANTE ou mesmo dos servidores. 

15.4 O Valor apresentado no item 15.1 é correspondente a 0,87% (zero virgula oitenta e sete por cento) do estudo, que 

observou uma projeção salarial da folha bruta por 5 (cinco) anos, prazo este do futuro contrato, que totalizou R$  

115.427.547,00 (Cento e quinze milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e sete reais). Os valores 

encontrados são baseados na estimativa salarial bruta no ano de 2023, descrito no item 3.4 deste Termo de Referência.  

16. DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados do inicio da assinatura do contrato. 

16.2. A CONTRATADA iniciará a execução do contrato no prazo de até 90 (noventa) dias após a assinatura do instrumento 

contratual, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante devida justificativa. 

17. DAS INSTALAÇÕES E DA AGÊNCIA FÍSICA 

17.1. O Município de Souto Soares, se reserva ao direito, de ceder o espaço físico existente na Prefeitura Municipal, para a 

instalação de Estrutura Bancaria, em até 60 (sessenta) dias após o espaço ser disponibilizado pelo Município, este, deverá ser 

mantido pela Instituição Financeira. 

17.2 A Instituição Vencedora do Certame será a única a possuir Estrutura de Atendimento no espaço físico localizado nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Souto Soares ou em imóveis externos de propriedade desta municipalidade, com 

obrigação de firmar contrato de locação com preço praticado no mercado. 

17.3 Caso a Instituição Financeira vencedora do Certame possua concessão remunerada pelo uso de espaço físico de 
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propriedade desta municipalidade, os termos contratuais serão mantidos e o valor da locação será o mesmo pelo prazo de 05 

(cinco) anos. 

17.4. Reserva-se ao Município de Souto Soares, o direito de requerer os espaços físicos municipais utilizados como ponto de 

atendimento bancário pela atual Instituição Financeira que explora o local, em caso de não se sagrar vencedora, para a sua 

desocupação em até 45 (quarenta e cinco) dias após a notificação expedida. 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A CONTRATANTE fiscalizará a execução do serviço contratado e verificará o cumprimento das especificações 

solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

18.2 A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita 

execução do objeto deste instrumento. 

18.3 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

18.4 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste 

contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências 

apresentadas pela fiscalização.  

18.5 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela 

indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito ao objeto deste instrumento. 

18.6 A CONTRATANTE realizará, avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos dos esforços sugeridos 

pela CONTRATADA e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela praticada. 

18.7 A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de solicitar à CONTRATADA que 

melhore a qualidade dos serviços fornecidos, para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o 

presente contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de 

servir de prova de capacitação técnica em licitações públicas. 

18.8 Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, a execução deste contrato será fiscalizada pela Servidora Mariana Varjão dos 

Anjos, matrícula de n.º 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme 

Decretos/GP Nº 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. 

18.9 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.º 035.303.545-

97, portador da Matrícula de n.º 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo 

Municipal, conforme Decreto Municipal de n.º 172, publicado em 26 de agosto de 2021 e Decreto Municipal nº 173, publicado 

em 27 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Município. 

19. DA MODALIDADE E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

19.1. Para o presente certame será adotada a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos doDecreto nº  10.024/2019, 

sendo o critério de julgamento o do tipo MAIOR LANCE OU OFERTA. 

 
 

 
 

 

RAIMUNDA DE OLIVEIRA SOUZA 

Secretária Municipal da Finanças 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

014/2023 

OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários, referente ao 

pagamento da folha de salário e serviços similares dos servidores da administração direta do poder 

executivo municipal de Souto Soares – BA 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: EMAIL: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESSENTA) DIAS 

BANCO: AGENCIA: CONTA: 

 

 

Nº 
 

DESCRIÇÃO 
Periodo Valor global 

 

 

 

1 

Contratação de instituição financeira para 

prestação de serviços bancários, referente 

ao pagamento da folha de salário e serviços 

similares dos servidores da administração 

direta do poder executivo municipal de 

Souto Soares – BA. 

 

 

60 meses 

 

 

 

 

____________________________, de _______________________ de 2023 

 
. 

 
 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNP 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

[Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxx], endereço completo, neste ato representado pelo 

seu administrador/procurador abaixo identificado; 

 

DECLARA, sob as penalidades da lei, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do Artigo 4º da 

Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, sob aspenalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital. 
 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do Pregão Eletronico nº 014/2023 e seus Anexos, tendo pleno 

conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que tange às condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto 

ao fornecimento do objeto conforme especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando integralmente quanto 

ao fornecimento do objeto de acordo com o exigido. 

 
 

Cidade-UF, aos dias do mês de 2023. 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 
[Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxx], endereço completo, neste ato representado pelo 

seu administrador/procurador abaixo identificado; 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº 014/2023 instaurada pela Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 
Cidade-UF, aos dias do mês de 2023. 

 
 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ e 

assinada pelo seu representante legal.



EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  

CNPJ 13.922.554/0001-98 – Tel: (075) 3339-2150 / 2128 

 

 

 

 
 

 

  

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da 

licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por    qualquer pessoa; 

 

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 

fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

 

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação 

do objeto; 

 

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 

6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para firmá-

la. 

 

 

 

Cidade-UF, aos dias do mês de 2023. 

 
 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ e 

assinada pelo seu representante legal. 



EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  

CNPJ 13.922.554/0001-98 – Tel: (075) 3339-2150 / 2128 

 

 

 

 
 

 

  

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 

[Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxx], endereço completo, neste ato representado pelo 

seu administrador/procurador abaixo identificado; 

 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 

8666/93. 

 
Cidade-UF, aos dias do mês de 2023. 

 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 
OBS. 

 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ e assinada 

pelo seu representante legal. 

 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 



EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  

CNPJ 13.922.554/0001-98 – Tel: (075) 3339-2150 / 2128 

 

 

 

 
 

 

  

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

 

 
[Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxx], endereço completo, neste ato representado pelo 

seu administrador/procurador abaixo identificado; 

 
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP/equiparados , para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 
Cidade-UF, aos dias do mês de 2023. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ e 

assinada pelo seu representante legal. 



EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  

CNPJ 13.922.554/0001-98 – Tel: (075) 3339-2150 / 2128 

 

 

 

 
 

 

  

 

 

ANEXO VIII  

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/EMPREGADO PÚBLICO 

 

 

 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, que não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de 

economia mista. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

 
 

 

 
Cidade-UF, aos dias do mês de 2023. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 
OBS. Este Termo deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ e 

assinada pelo seu representante legal. 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE N°__/2023. 

 

 

Contrato que entre si celebram o MUNICIPIO DE 

SOUTO SOARES, pessoa jurídica de direito publico 

interno, inscrita no CNPJ sob n º. 13.922.554/0001-98, com 

sede na Av José Sampaio, 08, centro – Souto Soares - 

Bahia, doravante designado CONTRATANTE e, 

dooutrolado, inscrita no CNPJ/MFsobnº.       ,      

atravésdo seu representante legal , 

inscrito no CPF de n°          denominada CONTRATADA, 

observada a licitação na modalidade Licitação nº 

XXXX/2023, Pregão Eletronico nº. XXXX/2023, 

mediante as cláusulas e condiçõesseguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do contrato é a Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários, 

referente ao pagamento da folha de salário e serviços similares dos servidores da administração direta do poder executivo 

municipal de Souto Soares –BA. 

 

1.2. Em caráter de exclusividade: 

 

a) Instalação de posto bancário e pontos de autoatendimento para a prestação de serviços  dentro 

das dependências da Prefeitura Municipal de Souto Soares; 

 

b) Pagamento de vencimentos, salários, proventos, pensões e similares dos servidores da administração 

direta do poder executivo municipal; 

 

c) As tarifas bancárias mantidas em nome dos Órgãos da Administração Direta do Município de Souto 

Soares deverão ser insetadas pela instituição financeira. 

 

1.3 Sem caráter de exclusividade: 
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a) Conceder aos servidores públicos empréstimos em consignação na folha de pagamento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

 

2.1.O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados do inicio da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. A Contratanta pagará à Contratade a importância de R$      

(especificar),  em parcela única, mediante transferência bancaria na Agência: xxxxxx, Conta Corrente;xxxxxxxx no prazo 

mmáximo de 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato. 

 

3.2. Todos os encargos siciais e fiscais, taxas e emoluentes, que recaírem cobre o contrato, correrão a conta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

4.1. Uma vez que o objeto da licitação não se trata de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento de despesa, não haverá previsões orçamentárias. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

 

a) Manter permanentemente e atualisado, para efeito de pagamento e consulta o cadastro dos 

funcionários e, se legalmente válido, de seus representes legais. 

 

b) Proceder ao bloqueio do cartão magnético, da conta, quando houver solicitação do titular ou de seu 

respectivamente legal. 

 

c) Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando 

assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, de 

qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios de seus funcionários. 

 

d) Abster-se de praticar qualquer tarifação em desfavor da CONTRATANTE pelos serviços de TED, 

DOC, emissão e consulta de saldos e extratos, manutenção de conta ou ordem bancária, conforme quantitativos a seguir: 
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Serviço Quantidade Mensal 

TED 400 

DOC 100 

Emissão de extrato- em qualquer plataforma ILIMITADA 

Consultade extrato- em qualquer plataforma ILIMITADA 

Ordem bancária – pessoa fisica 10 

Ordem bancária – pessoa juridica 10 

Manutenção de conta ISENTA 

Transferencia de valores entrte contas da 

CONTRATADA. 

ISENTA 

 

e) Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta salário, efetuando a 

coleta de dados, documentos e assinaturas necessarios, no local ehorário de trabalho (dentro do horário de atendimento 

bancário), assegurando máximo respeito à legislação consumerista e regulamentações do Banco Central. 

 

f) Possuir sistema informatizado, de forma a possibilitar que todas as operações sejam por meio eletrônico 

e on-line 

g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos servidores. 

 

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Municipio de Souto Soares, ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

 

i) Apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, tabela de valores praticados para 

a prestação dos serviços bancários que serão utilizados pelos servidores municipais. 

 

j) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para os 

servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos. 

 

g) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação qualificação exigidas na licitação 

 

h) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 

controladora para execução total parcial dos serviços objeto desta licitação, sem o consentimento expresso da 

CONTRATANTE. 
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i) Possuir sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as 

operações sejam feitas por meio eletrônico eonline, devendo a CONTRATADAarcar com eventuais custos com adaptações 

em hardwares, softwares e treinamento de pessoal. 

 

j) A CONTRATADA deverá cumprir as legilasções pertinentesà contratação dos serviços objeto da 

licitação e ulteriores alterações, especialmente a Resolução 3.402/03, Circular 3.338, Resolução 2.025/93 e Resolução 

3.919/10 do CMN/BOCEN que dispõesobre a prestação de serviços de pagamento de salários, aposentadores e similares. 

 

k) A CONTRATADA e a CONTRATANTE declaram ciência e concordância em relação às normas 

decorrentes do CMN/Bacen, especialmente quanto às obrigações descritas no art 4º da Resolução 3.402/06 acerca dos 

procedimentos a serem adotados pelas partes no tocante ao pagamento dos servidores por meio de contas salário. 

 

l) A CONTRATADA cabe o custeio das despesas de toda a ordem quando necessaria em função da 

instalação de Agência Bancária. 

 

m) As condições e procedimentos operacionais e as obrigações que deverão ser 

atendidas pelas partes, constam do edital integrante Pregão E letronico. 

 

 

n) Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir 

sobre os respectivos serviços a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da instituição licitante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Adotar as providências necessárias à denúncia e/ou cancelamento, em tempo habil e de conformidade 

com as clausulas contratuais e legislação em vigor, dos contratos ou convênios vigentes com instituições financeiras, bem 

como outros instrumentos porventura existentes cujo objeto se sobreponha ao do presente edital. A licitante vencedora do 

certame somente será convocada para assinatura e execução do contrato de prestação de serviços objeto desta licitação após 

o distrato ou resilição dos instrumentos existentes. 

b) Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem observadospara abertura da 

conta junto ao BANCO. 
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c) A CONTRATADA será a única instituição financeira a prestar o serviço de pagamento da folha e a 

possuir instalações físicas (Agência, Pab, caixas-eletrônicos) nas dependencias da Administração durante toda a vigência 

do contrato e poderá o seu critério e com a concordância do CONTRATANTE instalar ou ampliar novas estruturas físicas, 

sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SETIMA - FORMA DE EXECUÇÃO 

 

7.1A CONTRATADA iniciará a execução do contrato no prazo de até 90 (noventa) dias após a assinatura do instrumento 

contratual, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante devida justificativa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO 

 

8.1 Caso o serviço não esteja sendo executado de acordo com as especificações previstas no Edital e Anexos, a 

CONTRATADA será notificada por escrito, devendo corrigi-los em prazos razoáveis a serem fixados pela Administração 

Pública, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ficar sujeita às sanções previstas no rdital caso não seja 

sanada a irregularidade 

 

CLÁUSULA NONA –DASUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1 Em caso de paralisação pelo CONTRATANTE ocasionada por greve ou outro motivo que venha a interromper a 

execução dos serviços, estes ficarão suspensos, até que se restabeleça a normalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

10.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução do serviço contratado e verificará o cumprimento das 

especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

10.2 A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 

à perfeita execução do objeto deste instrumento. 

10.3 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não 

exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

10.4 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a 

vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às 

observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 18.5 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria 

interna da CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam 
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respeito ao objeto deste instrumento. 

10.5 A CONTRATANTE realizará, avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos dos 

esforços sugeridos pela CONTRATADA e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela praticada. 

10.6 A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de solicitar à 

CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços fornecidos, para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a 

qualquer tempo, rescindir o presente contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações 

sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações públicas. 

10.7 Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, o servidora XXXXXXXXXXXXXXXXXX, matrícula XXXX, 

será o responsável pela fiscalização do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES E RESCISÃO 

 

11.1 O contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente nas condições e 

hipóteses previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:O inadimplemento de qualquer cláusula do contrato poderá ser motivo de sua rescisão, 

mediante notificação prévia ou interpelação judicial ou extrajudicial, garantido o devido processo legal, alem de responder a 

CONTRATADA, por perdas e danos quando esta: 

 

11.2 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 

2000, com suas alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis àespécie. 

A) não cumprir as obrigações assumidas 

B) sofrer processo de intervenção, liquidação ou disolução 

C) transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO:Em caso de rescisão sem culpa do contratado, será procedido a um ajuste do valor a ser 

ressarcido relativo ao período dos serviços executados, sendo devolvido o valor proporcionalmente ao prazo ainda a 

decorrer do contrato, acrescido de multa de 10%ao valor devido. 

11.3 Advertencia; 

11.4 Multa de 1% (hum por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em virtude de problemas de 

sistemas que forem objeto de pagamento fora do prazo, além do pagamento de eventuais custos e encargos financeiros 

decorrentes desta mora; 

11.5 Multade até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total dos serviços 
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e de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, pela inexecução parcial dos serviços cuja resultante seja a rescisão 

contratual; 

 

11.6 Multa de até 2% (dois por cento), do valor total do contrato por descumprimento de quaisquer obrigações 

decorrentes do ajuste, não previstos nos itens anteriores, inclusive pela recusa de assinatura do contrato no prazo estipulado 

entre as partes; 

 

11.7 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2(dois) meses, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a natureza da 

falta e o prejuízo causado à Administração Pública; 

11.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apó 

decorrido o prazo da sanção aplicada 

 

11.9 As multas previstas nos itens acima poderão ser cumulativas. 

 

11.10 O licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta que não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

a Administração Pública e, será descredenciada do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das demais multas previstas neste edital, no Termo de Referência, no contrato e nas demais cominações legais. 

 

11.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à multa de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor ofertado, além das penalidades legalmente estabelecidas; 

 

11.12 Além do disposto acima, pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto do Contrato, a 

administração poderá, sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, garantida a prévia defe após regular 

processo administrativo: 

 

I – Advertência; II – Multa; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar com a adminitração Pública enquanto persistirem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que tiver aplicado a penalidade. 
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11.13 Se o contratado der causa à inexecução total do contrato, entendendo como tal, dentre outras, as 

hipóteses de rescisão contratual, deverá pagar ao contratante a multa de 5% (cinco por cento) do valor estabelecido no 

contrato. 

 

11.14 As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

11.15 Penalidades por descumprimento parcial do contrato: 

 

11.16 O atraso superior a 3 (três) dias na execução dos serviços pertinentes ao pagamento da folha dos 

servidores, implicará em multa de 1% (um por cento) sobre o valor dos salários devidos e não creditados; 

 

11.17 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo vistas ao processo. 

 

11.18 Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos compromissos acordados 

poderão ser aplicadas as penalidades previstas no edital 

 

11.19 Antes da aplicação de qualquer penalid contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - GARANTIA CONTRATUAL 

 

12.1 O licitante vencedor não será obrigada a prestar, na assinatura do contrato garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

13.1 Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 

apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 As partes elegem o Foro da Cidade de Iraquara, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que sejam para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presentecontrato. 

 

14.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
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presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadoconforme. 

 

Souto Soares/BA ___de ____________________________de 2023. 

 

 

                 Municipio de Souto Soares 

                   Contratante 

 

 

             

                  Contratada 

 

Testemunhas : 

 

1º.___________________________________ 

 

2º___________________________________ 
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